


















Declaramos, para os devidos fins, que  o(a) Professor(a) EVELINE PINHEIRO DE

AQUINO,  SIAPE 2357948,  participa  da Ação de Extensão  AGROECOLOGIA

ALIMENTANDO O CONHECIMENTO: EXTENSÃO EM AGROECOLOGIA E GESTÃO

EMPREENDEDORA NO TERRITÓRIO DO MACIÇO DE BATURITÉ., em desenvolvimento

no período de 1 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 na função de

COLABORADOR (A), perfazendo um total de 2 horas, com atividade(s) prevista(s) para

o(s) período(s) de:

FERNANDA SCHNEIDER

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ARTE E CULTURA

Redenção, 18 de Agosto de 2022

DECLARAÇÃO

Coordenador(a)

Código de verificação: 90f4b3aa8d
Número do Documento: 8140

Para verificar a autenticidade deste documento acesse
http://sigaa.unilab.edu.br/sigaa/public/autenticidade/tipo_documento.jsf e utilize o link Extensão
>> Declaração de Participante como Membro da Equipe de Ação de Extensão,  informando o número

do documento, data de emissão do documento e o código de verificação.
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 366, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

  
Dispõe sobre a alteração na composição da
Comissão de Avaliação de Projetos de Extensão,
Arte e Cultura (CAPEAC).

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no
DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de
2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Decreto no 6.495, de 30 de junho de 2008;

Considerando o processo nº 23282.014688/2021-24, resolve:

 

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para comporem a Comissão de Avaliação de Projetos
de Extensão, Arte e Cultura (CAPEAC) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(Unilab), sob a presidência do(a) �tular da Coordenação de Extensão e Assuntos Comunitários e, na sua ausência,
subs�tuído(a) pelo(a) �tular da Coordenação de Arte e Cultura e, na ausência dos dois, pelo decano do Colegiado:

 
MANDATO MEMBRO TIPO REPRESENTAÇÃO

- Eduardo Gomes Machado Nato
Coordenador de Extensão e

Assuntos
Comunitários/PROEX

- Ricardo César Carvalho Nascimento Nato Coordenador de Arte e
Cultura/PROEX

- Marilene Alves da Silva Valeriano Rodríguez Nato PROEX
01/05/2021 a 01/05/2023 Virgínia Cavalcante Coelho Titular ICSA
22/10/2021 a 21/10/2023 José Weyne de Freitas Sousa Suplente ICSA
01/05/2021 a 01/05/2023 Artemis Pessoa Guimarães Titular IEDS
01/05/2021 a 01/05/2023 Ranoyca Nayana Alencar Leão e Silva Aquino Suplente IEDS
01/05/2021 a 01/05/2023 Jairo Domingos de Morais Titular ICS
01/05/2021 a 01/05/2023 Paula Marciana Pinheiro de Oliveira Suplente ICS
01/05/2021 a 01/05/2023 André Telles do Rosário Titular ILL
01/05/2021 a 01/05/2023 Camila Maria Marques Peixoto Suplente ILL
01/05/2021 a 01/05/2023 Lailson Ferreira da Silva Titular IH
01/05/2021 a 01/05/2023 Larissa Oliveira e Gabarra Suplente IH
01/05/2021 a 01/05/2023 Elcimar Simão Mar�ns Titular ICEN
01/05/2021 a 01/05/2023 Regilany Paulo Colares Suplente ICEN
01/05/2021 a 01/05/2023 Eveline Pinheiro de Aquino Titular IDR
01/05/2021 a 01/05/2023 Karine Cris�ane de Oliveira Souza Suplente IDR
01/08/2020 a 01/05/2022 Ramon Souza Capelle de Andrade Titular IHL-Malês
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21/09/2021 a 21/09/2023 Marcos Carvalho Lopes Suplente IHL-Malês
 
 

Art. 2º  A carga horária semanal dos representantes docentes das  Unidades Acadêmicas da Unilab
que par�cipam da CAPEAC será de 4 (quatro) horas, considerando as competências da Comissão, com destaque
para a par�cipação sistemá�ca em reuniões e a análise de propostas e relatórios (parciais e finais) de ações de
extensão (programas, projetos, cursos, eventos e prestação de serviços).

 

Art. 3º  Fica revogada a Portaria reitoria nº 331, de 12 de agosto de 2020.

 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 
Reitor

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
27/10/2021, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0356299 e o código CRC 5FB5B0F4.

 

Referência: Processo nº 23282.014688/2021-24 SEI nº 0356299

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº  296, DE 23 DE JULHO DE 2020

  
Dispõe sobre alteração na composição do
Comitê de É�ca em Pesquisa (CEP) da
Unilab.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando a Resolução nº 466, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de
Saúde;

Considerando a Norma Operacional nº 001/2013, do Conselho Nacional de Saúde;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.407617/2020-91, resolve:

 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem o Comitê de É�ca em
Pesquisa (CEP) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO
Emanuella Silva Joven�no Melo Coordenadora
Maria Leidiane Tavares Freitas Vice-coordenadora

Alana Santos Monte Servidora Docente da Unilab
Edmara Chaves Costa Servidora Docente da Unilab

Érica Aparecida Kawakami Ma�oli Servidora Docente da Unilab
Eveline Pinheiro de Aquino Servidor Docente da Unilab
Fa�ma Maria Araújo Ber�ni Servidora Docente da Unilab

Geórgia Maria Feitosa e Paiva Servidora Docente da Unilab
Hugo Marco Consciência Silvestre Servidor Docente da Unilab

Janaina Campos Lobo Servidora Docente da Unilab
Jullyana Cris�na Magalhães Silva Moura Sobczak Servidora Docente da Unilab

Lia Raquel Vieira de Andrade Servidora Docente da Unilab
Luiz Mar�ns de Araújo Junior Servidor Docente da Unilab

Márcia Roberta Falcão de Farias Servidora Docente da Unilab
Maria Isis Freire de Aguiar Servidora Docente da Unilab
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Mário Henrique Castro Benevides Servidor Docente da Unilab
Paula Marciana Pinheiro de Oliveira Servidora Docente da Unilab

Vivian Saraiva Veras Servidora Docente da Unilab

Rita Lopes da Silva de Pontes Representante do Conselho Municipal de Saúde
de Redenção-CE

Salomé Bezerra Silva Cordeiro Representante do Conselho Municipal de Saúde
de Redenção-CE

Pedro Bruno Silva Lemos
Servidor Técnico-Administra�vo da Unilab –
Secretário do Comitê de É�ca em Pesquisa

Envolvendo Seres Humanos da Unilab

 

Art. 2º As a�vidades propostas para o CEP constam no Regimento Interno do Comitê de
É�ca em Pesquisa (Anexo I da Resolução nº 07/2011 do Conselho Superior Pro Tempore da Unilab).

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria Nº 016, de 15 de janeiro de 2020.

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
23/07/2020, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0158429 e
o código CRC CB61DCFA.

 

Referência: Processo nº 23282.407617/2020-91 SEI nº 0158429

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0









